
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARAMBARÉ

Rua Ormezinda Ramos Loureiro, 180 - Bairro Caramuru - Arambaré/RS - Fone/Fax: (51) 3676-1211

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

LEI Nº 2453/2022

Dispõe sobre a adoção de praças, parques e áreas
verdes no município e dá outras providências.
 

PREFEITO MUNICIPAL. Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte
LEI:

Art. 1º  É instituída a adoção, por órgão, entidade ou empresa, de praças, parques e áreas
verdes no Município.

Art. 2º  A adoção importa em responsabilidade pela manutenção e conservação da praça,
parque ou área verde adotada.

Parágrafo Único – Pode o adotante, além da conservação e manutenção, participar
financeiramente, parcial ou integralmente, na implantação de melhorias na área adotada.

Art. 3º É facultado ao adotante a colocação de mensagens publicitárias na área adotada, nas
condições e especificações que forem estabelecidas pelo Poder Executivo, em regulamento à
presente lei, a ser baixado no prazo de 30 (trinta) dias.

Gabinete do Prefeito Municipal em 22 junho de 2022.

JARDEL MAGALHÃES CARDOSO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Ana Paula Serrati Lemes
Secretária da Administração
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